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ESTADO DA BAHIA
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â}NTRAÍO DE LOCAçAO DE ilrÓVEL N" OO2.ÀAXU-FÍÜAS

REF. DTSPENSA DÉ L|C|TAçÃO No (nuízoziFfiAsDt

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÔVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAIí o FUNDo riiuxlctpll oe esststÊttctl soctat
DE SOUTO SOARES E O SR. CAi'ERINO GUI ARAES
SAÍSPAIO.

Nesta data, o FU DO IUN;C1PAL Oe aSStSfÊXCte SOCIAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia,

inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas, sob q no. 15.420.29410001-88, localizado à Rua

Eutácio Vieira Mana, s/n, Centro, representado pela senhora ÂleeU PEREIRA GUsilÃO, brasileira,

inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n' 011.407.085-70 e poÍtadora do RG n.' 08 4U.124'
94 SSP-BA, residente e domiciliâda na TÍavessa Dr. Otto Alencar, 20, Centro, nesla Cidade, doÍavante

denominada LOCATÁRn e do outro lado o Sr, CAÍSERINO GUIUARAES SA PAIO, inscÍito no CPF -

cadastro de Pessoas Fisica§ sob o n' 607.210,905-59 e poÍtador do RG. n' 04.102.545-84 SSP-BÀ
Residente e Domiciliado na Rua Prof. Vregas, no 380, BaÍbalho, Salvador-BA, CEP:40.301-075, doravante

denominado LOCADOR, onde a LOCATÁh|A, utilizando suas preÍÍogativas legais, com base no artigo 24,

inciso X. da Lei 8.6ô6 de 21 de iunho de í993 e attera@es posteriores, resolvem e acoÍdam na celebraÉo
do pÍesente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

cúusulAt-ooobreto:
Conslitui objeto do présente contÍato a locaÉo do imóvel situado à Rua João Souto SoaÍes, ín, Centro'

nesta cictadá, com ârea total d€ 180rÍf (centô e oitenta ÍnetÍos quadÍados), composto de 05 dependências'

sendo 01 banheiro, para funcionamento do CREAS - CentÍo de ReÍeíência Especializado de Assistência

social, coníorme inteíesse da secÍelaía Municipal de Assistência social deste Municipio.

cúusulA ll - Fundamantaçáo:
ContÍato por DISPENSÂ, noC lermos do inciso X do AÍt. 24 da l-ei 8.666/93, que pfeveÍ a dispensâ de

ticitaçao para a compÍa ou locaçào de imóvel destinado ao atendiÍnenlo das finalidades precípuas da

aOmiirisfáçao. cujas necessidades de instalaÉo e localazaÉo @ndicionem a sua escolha, desde que o preço

seia crmpatível com o valor de mercado.

CúUSULA xl - Da vigôncla do contÍato:
O prazo da tocaÉo seá de 12 (doze) meses. a viger do dia da assinatura do contrato até o dia 31t1212o23.

CúUSULA lV- Oo valoÍ e Coodlçôos de Pagamento:

§ 1" - O valor Ínensal da locaçáo será de RS 450,00 (quatrocentos e ciÍquenla reais), períazendo o valor

global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

§ Z. - O aluguel mênsat devêrá seÍ quitado atê o décimo dia domês subseqilente ao que se refeÍir a locâção,

ãtrarês de-deposito bancário na conta do locador, Banco Bradêsco, Agácia 3655-2, conta poupança

2AO1407-5.

s 3" - O alraso injustificado do pagaÍnento do aluguel, com.atraso superior a 30 (trinta) dias sujeitará o

iocatario a mufta âe o2oÁ (dois põr enlo) sobre o valoÍ da mensâlidade, alêm da cobrançâ de iuros
moratórios, pÍevisto em lei especifica.

§ 4' - Deverão ser pagos iuntarnente com o aluguel mensal, as despesas de laxas de Luz 9 á9u?' bem como

ãe outras próprias áoimOyet, exceto IPTU, que deverá ser pago anuãlmente pelo proprietário do inúvel.

§ 5" - o atuguel avençádo na dausula terceira seÍá Íeaiustado, anualmente, ou em periodicidaie minima

iermitioã em"iei, peta a'plicaçao da variação do IGPM-FGV ou outro índic€ que venha este substituiÍ.



Findo o prazo conlralual, deverá o imóvel ser entregue lotalmente desocupado e livre de Ônus,

independentemente de aüso,iudicial ou extÍa iudicial.

6" - É expressamente vedado o locatário cedeÍ, emprestar ou sublocar no todo ou em parte, o imóvel locado

sem consentimento prévio e por escÍito do Locador.

7' - O locatário nâo terá direito a qualqueÍ indenização ou rêtenÉo por benÍeitoria§ que realizar no imóvel as
quais se anlegrarão de pleno diÍeilo e ficarão pertencendo o Locâdor. seia qual Íor o seu valor.

8" - O locâtáÍio obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exdusivamente paía funcionaÍnênto do CREAS -
Centro de Referência Especializado de Assisténcia Social. desla cidade, Íicando vêdado paÍa oulro uso.

g' - O locatáÍio deverá devolveÍ o iÍÍlôvêl que lhe é loc€do em peífeito estado de cooservagão e limpeza,

dêvidarnente, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece têlo recêbk o, não alleÍando
sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não atendiínento a esse obrigaÉo
implicará na recusa do recebimento do imóvel, gerando alugueis ê despesas preústas na clausula lll até sua
total salisfaÉo.

10" - No caso de desapÍopÍiaÇáo por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha conconido o
locatáío ou qualqueÍ oúro moüvo que o tome o imóvel imprestável â sua finâlidade, o presente contrato
ÍicaÍá Íescindido de pleno direito, sem indenizaÉo de parle para a parle.

11' - A intaçào de quahuer das dausulas deste suieitará o intralor à multa de um aluguel úgente, cobrável
por via de execução ludicial.

CúUSULA v - Do crédlto orçamentário:
As despesas deconenles da execuÉo deste contrato coneÍeo poÍ conüa da seguinle dolaçáo:

unidadê orçamentáíia: 02.06.02 - Fundo Municipal de AÉo Social.
AÉo: 2098 - ManulenÉo das A@es do PSE - PÍoteÉo Especial.
Ciassificaçáo Econômica: 33903ô - OúÍos Sêrviços dê Terceiros - Pessoa Fisicâ.

Fonte:1500

cúusulA vr - DA REsclsÃo:
O presente contralo seÉ rescindido na ocoffência das hipóteses previstas em especial nos ArtíJ os Tl e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteÍaçÕes e, airÉa nos seguintes

casos:

§ í. - tnadimptência de qualquer cláusula ou condição deste..contrato, poÍ inÍração de uma das pertes,

[uando nolificado por escfito peh parte nâo infÍaiora e não atendk a no prazo de 30 (trinta) dias;

s 2. - Transferência das obrigaç{es aqui contratadas, parciais ou lotalmeí e, a lerceitos, sem a expÍe§sa

autorização e concordância de ambas as partes, por escritoi

s 3. - por qualquer uma das paíes, através de aúso prévio poÍ escÍito com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias;

s 4. - por atÍaso superior a 90 (novenla) dias dos pagamentos deúdos pela AdminislraÉo confotme pÍevisto

na Lei 8.666/93, cte 21.06.93. arl. 78. inciso XV:

s S. - Os casos brtuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e da

CONTRATANTE, na Íorma do C.C.B.

cúusulA v - DA LEGISLAçÃo:
O presênte contrato de locaçãó será reslido pela Lei 8.666/93, em consonância com o mvo CÓdigo Civil

Brásileiro, instÍurÍlentos êstes que as partes se sujeilam para re§oluÉo dos câsos em que este instrumenlo
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íor omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88. da mencionâde Lei. que es parles

declaÍam ter pleno conheciÍnento do teor.

CLAUSULA Vlr - DA FISCALIZAçÃO DO COi|ÍRATO:
O fomecimento deste contrato será Íiscalizado pelo sêrvidor Rodígo Meira Andrad€, inscÍito no CPF de n'
035.303.545-97, portador da Matri€rila de n.o 571, paÂ exerceí as atribuiÉes de Gestor de Contratos

Administrativos Oà poaer ExeqÍivo Municipat, confoÍme DecÍeto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

2021, publicado em 26 de agosto de 202'l no Diário Oficial do Municlpio.

CúUSULA IX - DO FORO:
Fica eleilo o FoÍo desla Comarca pare dlrimir eventuais dúüdas decorÍeÍ es da execuÉo deste conlreto.

As partes contratantes obrigaÍn-§e por si e por seus Sucessores, a qualquer tÍlulo, cumprir. o. pÍesenle

mnirato. E, por estarem justõs e contratados, assinam o presente instruÍÍEnto em 03 (três) vias de igual teor,

o represeniánte do locaiário e o LOCADOR. juntamente com as lesleÍunhas, abaixo e a tudo Presentes'
para que se produzam os efeitos legais.

Souto SoaÍês - BA, 02 ds Janoiro de 2023.

gêla Perclra Camsrino Gu Sampaio
Ssc. ilu.nicipal dê
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EXTRÁTO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação n" 002/2023FMASD!.
Contralânte: Fundo Municipal de Açáo Sociâl de Souto Soares - Bahia,
obieto: Locagão dq imóvel situado à Rua João Souto Soares, s/n, Centro, nesta cidade, com áíea
total de 180m'?(cento e oitenta metÍq5 quadrados), composto de 05 dependéncias, sendo 0'l banheiro,
paÍa funcionamento do CREAS - CentÍo de Reíerência Especializado de Assistência Social, conronne
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social deste Municipio.
Contratado: CAÍíERINO GUIMARAES SAMPAIO, inscrito no CPF - Gadasto de Pessoas FÍsic€s
sob o n" 607.2'10.90t59 e portador do RG. n' UjO2.545-84 SSP-BA, Residente e Domiciliado na
Rua Prof. Viegas, no 380, Barbalho, Sâlvador-BA, CEP: 40.301-075.
Valo. global: R$ 5.400,00 (cinco mil e qualrocentos reais).
Embasamênto Legal:Art.24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterâ9ões.
Homologação/Ratincac,àto, 0Z 01 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNlctpal- DE asstsrÊNctA soctAl

CNPJ[rlF: í 5.420.294/000í {8

Contrato N" 002r2023L1f ÍtlAS - Processo de Dispensa de Licitaçáo no 002/2023FMASDI.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social.
Objsto: Locâção do imóvel situado à Rua Joâo Souto Soares, s/n, Cêntro, nesta cidade, com área
total de 180m'(cento e oitenta metros quadrados), composto de 05 dependências, sendo 01 banheiro,
para Íuncionamento do CREAS - CertÍo de ReÍerência Especializado de Assistência So€ial, conforme
interêsse da SecrelaÍia Municipal de Assistênciâ Social deste Municipio.
Contratado: CAIüERINO GUIMARAES SAMPÂIO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n'607.210.90S59 e poÍtador do RG. n' U.192.54544 SSP-BA, Residente e Domiciliâdo na

Rua Prof. Megas, no 380, Baóalho, Salvador-BA, CEP: 40-301-075.
Valor glob3l: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatÍocentos reais).
Embasamenlo Legal: AÍ1, 24, inciso X, da Lei n.o 8.66ô/93 e suas posteriores afterações.
Dotaçáo: Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipalde AÉo Social.
Ação: 2098 - ManutenÉo das Ações do PSE - ProteÉo Espe€ial.
ClasslÍlcação Econômlca: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica.
Fontê:1500
Prdzo de Vigência: 0210112023 a3111212023.
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